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MUNiCíPiO DE SALGADO

LEI N° 650/2014

DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014

Cria o programa social "Cesta 9 ue
Alimenta" e dá outras providencias.

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SALGADO,

ESTADO E SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, ,que

lhe conf re a legislação em vigor, faz saber a to os os

habitante deste Município que a Câmara de Vereadores

aprovou eu sanciono e promulgo a séguinte Lei:

Art. 1° - Fica criado no âmbito do Municíp'io de

Salgado, o Programa "Cesta que Alimenta", como instrume to de

inclusão s cial são as familias e indivíduos em situação de

vulnerabili ade, risco social e insegurança alimentar residentes

residentes o Município de Salgado.

Art. 2° - No âmbito do Município de Salga o, os

beneficios lassificam-se nas seguintes modalidades:

1- Cesta básicê de alirnentos;

11- Carçê de gés doméstico P-13;

111- Auxí!io refeição.

para fins de

Art. 3° - [-Ia seleção de famílias e dos indivíauos,

inserção deste progrêma devem ser observados:
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! - Renda par capita igualou inferior a '/2 (meio)

salário mí imo;

II - Moradia no Município que apresenta co dições

de risco;

III - Pessoas idosas e/ou pessoas com defi iência

em situaç o de isoiamento, negligência ou maus tratos;

familiares;

IV - Situação de

V Famr~!as

extrema pobreza;

com indicativos de r ptu ras

VI - Famílias e/ou indivíduos que tenham in crição

no Cadastr local;

VII - Famí:ias e/ou indivíduos em condiçoes de

risco, vuln rabilidade social e a!irr,entar;

VIII Fêr;ií!ias e/ou indivíduos com d reitos

viai 3dos.

~ 10 - O USL.úio perceoe,á o auxilio mediante

relatórios C,lSl1c.stanciaCcE tê acompanh3mento elaboradi .pela

eq ipe técnica, e,lquanto pa~C!u(ar a situação de vl.!lnerabilidai:le.

Da Documentação e do Cadastro

será motiv

Art. 4° - A ausência de documentação pessoa, não

de impedimento para a concessão do ben fíCio,

devendo a ecretar,ia Municipa' de Assistência Social, Habita ão e

do Trabalr,Q ôdotar as medidas "acessárias ao acesso do indi íduo

e suas famíl as.

Art. 5° - Os oaneficiá,ios constantes nest Lei

ser2:o [nc~:...:os no progr:::rne: ;11ed:2nte solicitação reaiizadat no
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pela

onde

CRAS

técnica,equipe

Socialdê ";ss;stêr.ciaRefe~ências

de visita

Centros de

realização

.'.'.

apresenta 20 documentes ce 'aentificcção e comprovação de

residência neste município c.ara v recebimento de cada bene íCio, a

saber:

! Carre'ra ~e iaentidade ou docume tação

equivalent e CPF do requer2r.:e;

II - cor.lprG/ante de residência no MunicíQio de

Salgadc, p , meio de conta de água, luz, telefone, !PTU ou outra

for'm3 prev sra em Lei, se hCL:ver;

!lI - ::omp(cva~~e de renda pessoal, se houver;

Da Cesta aásica

Art. 6° Fica o Poder Executivo Mu icipal

aurorizado, através do P,ogramc Social "CeStâ que Alimen a", a

repassar ensa!me,.nte C~ (L!:(~ê.) cesta básica de alimento pãra

reduzir a v Inera!J:lidade é Qarantir uma alimentação saudável às

famílias be eficiéiias do programa.

Pcrágrafo L::-;ico - A cesta básica de alimen os a

que se re; re este artigo será composta por 20 (vinte) pro utos

básicos nec ssários à subsis;:ênc'a das famílias Vulneráveis. •

Art, 7° - Fic2 a Secretaria i'lunicipal de Assistencia

Social, Habi ação e do TraD3iho "traves do Centro de Referência de

Asslstê[]cia ocial- CRAS ",":i:';:"9ada do cadast,amento e se eção

das unidad s familiares iJértici;),,;-,::es do programa Social "cl:esta

ue Aliment "
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Art. 8° - Esta Lei será regulamentada,

couber, at avés de decreto expedido pelo Chefe do Poder Executivo

Municipal,

presente

,

Art. 9° - As despesas decorrentes da execução da

ei serão mantidas por dorações orçamentárias prróprias

constantes do orçamemo, OLJ de sobra orçamentária acu ulada

imprevista no orçamento vigente.

Da Carga de Gás Doméstico P-13

Art. 10 - As famílias cadastradas neste be efício

terá direit apenas a 01 (uma) carga por mês de gás doméstico p-

13, dando rioridade às famílias inscritas no cadastro único local,

residentes o município.

Do Auxílio Refeição

e provisória de Assistênciasuplementa

Art. 11 o auxílio refeição é uma provlsao

Social, consistente na ação

direta para uperação do estado de insegurança alimentar.

Art. 12 O público alvo deste auxílio ser -o os-

individuos familias do ~1unicípio de Salgado em situação de.
vulnerabilid de quanto 2. insegurança al!mentaí.

Art. 13 - O aCcxíiio será concedido na forma de

refeição em dias e condiçôe~ preestabelecidos pela Secr taria

Municipal ae ASSistência Sacia!, Habltaçã,o e do Trabalhol, mediante

ato administ ativo.
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Art. 14

MU~HCip:o DE SALGADO

A avaliação socioeconômica e o

acompanh mento das famílias e/ou indivíduos beneficiários será

realizado pela equipe técnica do Cen:ro de Referência de

Assistênci Social-' CRAS, visancio à análise da necessidade de

inserção n sse Droçrame.

D,,;s Disposições Gerais

Art.

operaciona izada pe:a

15 prestação

Municipal de

de contas será,
Assistência Social,

Habitação do Tra:Jaiho.

Ar'L 16 - A Secretaria M'-!nicipal de Assistência

ria itaçao e do Trabô!ho através do equipamento sacia!

Centro de Referência de ,"ssis(encia Social-CRAS é respo sável

pelo cadast o e concessão :êste programe constante nesta Le ,

Art. 17 - :::SI~ Léi entrará em vigor

publicaç2.o.

Alt. 18 .. Rf:"logc;m-se as disposições em contrário.

,

Gabinete de ;"refeito de Salgado/SE, 05 de

de nove" bro
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